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PORTARIA Nº 021/2026 

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições regimentais e 

estatutárias,  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º ALTERAR o anexo único da Portaria nº 216/2021 e demais alterações posteriores, 

que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

  

I. Criação do Setor de Biblioteca - CSC, da Coordenação de Apoio Administrativo do Campus 

Sosígenes Costa, desta universidade, vinculada com o código função FG-01 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabuna, 14 de janeiro de 2026 

 

 

FRANCISCO JOSÉ GOMES MESQUITA 

VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR 
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PORTARIA Nº 019/2026 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO PARA PESSOAS, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em virtude da 

delegação de competência atribuída pela Portaria UFSB nº 350/2023,  

 

RESOLVE: 

 

REMOVER, a pedido, a servidora MARIANA CARLOS DE ANDRADE LYRA, 

matrícula SIAPE 2400162, lotada na Assistência Estudantil da Coordenação de Apoio 

Administrativo do Campus Jorge Amado, para a Seção de Monitoramento e Avaliação, na 

Coordenação de Apoio à Permanência Estudantil, da Diretoria de Assuntos Comunitários e 

Estudantis, da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas – PROAF, em no mínimo 10 e no máximo 30 

dias, a contar da data de publicação desta portaria. 

 

 

Itabuna, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

RAQUEL FIGUEIREDO DE CARVALHO 
PRÓ-REITORA DE GESTÃO PARA PESSOAS EM EXERCÍCIO 

 
 


